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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de lei nº 02 de 2020, em situação assim descrita: 

Fixa padrão/piso salarial dos empregados públicos ocupantes dos cargos de agente comunitário de saúde e dos servidores estatutários agente de combate a endemias. 

Inicialmente cumpre destacar que compete ao prefeito a concessão de reajuste (aumento real) para os servidores do Executivo, conforme dispõe o art. 87, inciso III, da Lei Orgânica local, bem como o art. 61, § 1º, II, “a” da Constituição Federal.

Em relação ao mérito, conforme o art. 1º do Projeto de Lei em análise, este pretende fixar o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e dos Servidores Estatutários Agente de Combate a Endemias em R$ 1.400,00.

O valor atende ao piso nacional, de acordo com o que dispõe o art. 9ºA da Lei Federal nº 13.350, de 05 de outubro de 2006:

Art. 9º-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento: (Redação dada pela lei nº 13.708, de 2018)

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018) (grifou-se)
III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021. (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)
Além disso, conforme prevê o art. 169, §1º da Constituição Federal é necessária previsão específica no texto da LDO, bem como dotação orçamentária suficiente, para que se possa realizar a majoração do padrão de vencimento.
Por fim, compete as comissões e demais vereadores a analise o impacto enviado (art. 17, §1º, da LC nº 101/2000, enquanto diretriz), bem como os termos do art. 169, §1º, da Constituição Federal.     
Quanto a técnica legislativa, o art. 3º utiliza a expressão “data-base”, quando na verdade, em consonância com o art. 5º (cláusula de vigência) quer projetar efeitos para a medida. Nisso, não se observa entraves, já que a lei, vindo a ser publicada, não conflita com os prazos fatais estipulados no art. 21, parágrafo único, da LC nº 101/2000 (LRF) e com aquele do art. 73, V, da Lei nº 9.504/97 (Lei Geral das Eleições).  

Diante do exposto, tem-se que a viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, sendo que apesar do correto exercício da iniciativa (art. 87, III, da LOM) e a pertinência da matéria, resta condicionada ao exame do impacto e dos requisitos do art. 169, §1º, da Constituição Federal.
Três Passos, 03 de janeiro de 2020
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